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GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N°.: 0236 /2012
18CÂMARA DE JULGAMENTO
788 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 21/05/12
PROCESSO N°.: 1/5547/2007
AUTO DE INFRAÇÃO N°.: 1/200711874
RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE lIJGÍSTICA LTDA.
RECORRIDA: CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIMEIRA INSTÂl1CIA
AUTUANTES: Fábio Renato Arruda Coelho e João Batista de Araújo
MATRÍCULA: 105.859-1-0 e 105.813-1-1
RELATOR: Conselheiro José Gonçalves Feitosa

EMENTA: ICMS - OMISSAO DE VENDAS. 1. Venda
de mercadorias sem emissão de documento fiscal. 2. Auto
de Infra~~ãolavr::tdo em virtude do Contribuinte ter dado
saída dü seu estoque de rnercadorias desacompanhadas da
documentação fiscal (Nota Fiscal ITlode1o1 ou 1A e/ou série
"D" e cupom fiscal). 3. Infmç,ão aos artigos 127; 169; 174 e
177 do Decreto n° 24.569/97, com penalidade prevista no
art. 123, IH, b da Lei 12.670/96 (com alteraçõe~, pela Lei
13.418/03). 4. NULIDADE processual, em ra;::ão de
inobservância do 3rt. 10 parágrafo 2°, da Instrução
Normativa n° 06/2005, por tratar-se de norma específica
para os casos de reinício de fiscalização, nos termos do
parecer da C,'111sultaria Tributária, adotado pelo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

RELATÓRIO

Nos autos do processo administrativo tributário crn epígrafe, foi apurado pela
Fiscalização que o Contribuinte EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA.
praticou a seguinte infração:

:; ..

"FALTA DE EII1ISs..10 DE DOCU!llENTO FISCAL, EM OPERAÇ~io U
PRESTAÇ-10 ACOBERTAiJ~J,-POR NOTA FISCAL 1I10DELO I OU IA
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E/OU SÉRIE "D'" E CUPOA1 FISC"lL. O CONTRIBUINTE DEU SAÍDA
DO SEU ESTOQUE DE AIERCJ.DORL"iS DESACOA1PANHADAS D.'i
PERTINENTE DOCUAIENTAÇ10 FISCAL, NO lt10NTA.NTE DE R$
177.295,43, NO PERÍODO DE 10.10.2005 A 31.12.2005, CONFORAIE
DEMONSTRADO NAS INFORMAÇÕES CO~lPLEAfENTARES E~l
ANEXO."

Diante do exposto, foi constituído o crédito tributário
atravéJ d::t bvralura do Auto de Infn1ção n" 2007.] 1874-5, decorrente da FiscaJi=ação
designada através da ()rdem de Serviço n° 2007.14997 e:-:araeb em 10 de maio de :2007, e
da ürdern de Servi\~os nü 2007.221541 c}:arada em 09 de agosto de 2007, amb;;,s com o
objetivü de e;.:ccutar auditoria fiscal com atuali:=açfíü de estüque junto ao Contribuinte
epigrafado, relativamente ao período COlíl início em 10/] 0/2005 até o ilquele momento
(exerCÍcio em abel1o).

Com base Ordem de Serviço) n° 2007.14997, inicialmente
foi e}~pedido o Termo de Início de FiscaJizüção n° 2007.12736, em 11/0512007,
solicitando que o Contribuinte apresentasse em 10 (de=) dias os seguintes documentos
fiscais/contábeis:

• Registro de Entradas;
• Registro de Apuração de ICMS;
• Registro de Inventário;
• Registro de Utili=ação Documentos Fiscais Termo de Ocorrência;
• Notas Fiscais de Entrada;
• Notas Fiscais de Saída;
• GIM/GIDEC/GICUF

Além do mais foi especificado que outros livros ou
documento (Fiscais ou Contábeis) adiante descritos:

1) Movimento de entradas, s::lÍda:> e inventários (pür item de mercadoria), de acordo
com o lay-out Sintegra;

~) Livros de registü de entradas, saídas e apuraçãü em arquivo magnético TXT;
3) Livros Contábeis: Diin;o e Ra=ão, ou Caixa.

A ciência ocorreu ainda em 14/05/2007.

Já com base na Ordern de Serviço n" 2007.22641, foi
expedidü o Termo de Início de Fiscaliz3çfíü n" 2007.19863, em 09/08/2007, solicitando
que o Contribuinte aprescntassê' os mesmos docurnentos da Ordem de Serviço n°
2007.14997, desta ve::: apenas e~:pecific3ndo que o Livro de Registro de Inventário,
contendo os inventários levantados em 31/12/2005 e 31/12/2006.

A Fiscali:::ação ao encerrar seu trabalho iJtravés do Termo
de C:mclusão de Fiscali:..:açào n" :2007.:24203, lavrando ü presente Auto de Infração,
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tarnbém anexou ao prücesso administrzlti'lo ora requestado a seguinte lista de
documentos: Cópia do relatório do qU::lntil::üivode esloque; Cópi3 do relatório de saída de
mcrc3c1orias; Cópia do relatório de enlTada de rnercadorias; Cópia da nota fiscal n° 7045,
cancelada no dia 14.05,2007 em virtude ela cünlagem de estoque; Cópia da contagem do
estoque parcial realizada em 14.05.2007.

É essencial expor as constataçôes da Agente Fiscal no
desenvolvimento da Fiscalização:

( ..)

Após ~lI/áli:;.::milIllLÍ(lS(t da d,íC:lImctlf:t~;:7,Jc /Ctldt) si.:k., ,(.::if,J .J lev.71Itam2nto
.:1C)'::SiLíc]lt2 .:t/rall.]:; d.J Sist'::JI1a c/.! L!Vallt(tmcntLí de Estoque (SLE) da
Sec'I'cl':tria .:la F.:r:cn.:1.:t, .;;In virtuí/.:: da '~'Líntagei1l P4RClAL do estoque
rca1i:::.ad.:t1'/0).:lia 1-1,05.2007 .;' tendc' .:,)lJJ,) ba:;.? o:; arqlliw):; do'.: saída:; e
enírada:; e l1lei,) magné/ic:c., ,(.Jrne,:..idc'!'"P,?1.:t 2l1lprCSít. detc(:tanw:; que a
empresa deu s.:tÍd.:t do :;eu 2sfL"que de Inercadi.)rÍít:; d.?Sa.X1111panhadas da
{NI'till,,'n/e .:h:"'/tI'll,?llt.7ç"l':'.fisL~al, 11C'l'I1Lll1tatlie de R$ 177.295,43, I1Líperíodo
de 10.10.~005 a 31.1~.2005. h?(Llf'm(tI1lc's fambJII7, que .7 2mpreSc1 11c1{/
apr,z:;,z111ou Regi:;'rc} .:k! 11lv.?I1/ál'ic' 2m 31.12.2005, jx".tc11lt.J, .) invent/lrio
.final, LOl'if.-írnl.? sc.li.:iiLldL1 :Liravés dLl T2f11/oJ .:/.:! lnído 3e Fis.'.!.7/izaç.1'} n°
2007. 19SÓ3. Em virlllde .:1Ll ex/x'si,:', 1.:lllri1I11L':;.) CC'/1/j)\?[.7Ilte"1/1ID .:/.c' 1T?fi>a.;3,)
11"20()7 .. lIS7-1-5, c:uj.:tjX!I1.:tlUa.-le está previsia I1LíArt. /23 IIl.:i:;o 111letra 'b'
d.:t L,7i 12.670/1996, a1t2ra.:k. p,?lc"' Ld 13.418/2(103111 ~7.?n.:1.:rcll.]lt.:t.:II'ad,'1
como FALTA DE EAIISS10 DE DOCUMENTO FISCAL, Eltl
OPERAÇÃO OU PRESTAÇ"lo ACOBERTADAPOR NOTA FISCcfL
MODELO 1OU r E/OU SÉRIE "D" E CUPOlv/FISCAL.

(..)

POltanlo, [.)i apurado pela Fiscalização que o Contribuinte
infringiu os arligos 127, 1ó9 E 174 do Decreto rt 24.569/97 ~ em face da mc,:ncionada
cünduta infratora, rói aplicada a penalidade prevista no art. 123, m, b da Lei 12.670/96.

Consta o Ten110de Revelia à fi. 108.

A Julgadora de 1a InstZ'l1cia, após breve relato dos fatos,
depreendcu de forma assertiva que o) levantamento té~nico, demonstrado no Quadro
Tülali=ador do kvantarnenlo de Mercadori3 de Ils. 24/97 demonstra que houve saída de
mercadorias sem que houvesse ::I emissão do documento fiscal 3cübertador da operação,
tendo em visla que a saída real [.)i :mpcrior as s3ída3 acompanhadas de documentação
fiscal.

POltanlo, concluiu acolhendo o fcito fiscal em sua
tOlalidade, propondo o julgamento PROCEDENTE da ação fiscal.
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ü Contribuinle, após tomar clcncia da decisão de I li
Instância Adrninistrativa, protocolou regular e t('mpcstivo Recurso Voluntário,
encaminhado à esta I li Cfunara para fins do julgamento de 2~Instancia Administrativa.

Em suas ra=ões de recurso o Contribuinte acresccntou aos
argumentos já :Jprcsenlados na fase de impugnação administrativa, os sC,guintes
argumentos:

"(..)

I - DOS FATOS DESIGNATÓRIOS

a) DA ORDEM DE SERVIÇO N° 2007.22641

É bem ver,:!.:,i1.: qu,:: (f 111511'1I.;3,) N,ll'l1l.:tlil'.:t n" 06/1005, preF,J .:t fXX;:;ibilidade
j, -'lll'n!I"-I" -, 1"r?I"'-/-1 n/'-'~-, "llor,,,;., --lo. 1"1"'11'-"'-' -"1 -'~1-1fi"""1'7')" C'10" '?'7'1(.'_ &"1 r' t. L ',",,-1'- .(.. L r u,~L, Lt 'A' t:oJ l. t.: '_ (...'_ '....... ('l~(t L. '-''-''A L --' (... LI C. ,

que L1 .::ontribuinfe .:tinda n.:le'.fc'I'':1 Li,::I7I(fic.:tde. da CL1ndu:.;.:lCld,)s trabalhos de
.fis.::.:tli:z':lç':lcl.:: d.::sde: que .:t .:wloriJade designad.:t par.? ,1 eXú:/lçt10 d ..)s
trabalhos. ':1 :,;e,li,,'ite medianle pedido cil'l:..II1I.•.•'fcnu:illtfo. ou seja motivado. o
qual deverá ser t1{l1'o1'l1dopelo Orientador da Célula de Execução. mediante
Ordem de Serviço.

(..)

N.:7.;'i .foi '::üiltU.:lL1 .~',.lU!!se sl!,,'e':/.:!lI 110 ,:.75•..1 e/ll 2L'iI1l<!ntü. Decorrido o lapso
temporlll previsto 110 Termo de Iuício de Fi.•...calização ,,0 ~007.1]736 e
passados ma;s 18 (J'illle e oito) dia.•.•.•11 Ortfem de Sen'iço ,,0 ~007.~j641 foi
emitida sem que fossem explicitados os 1II0Ii)lo.•.•.do reinício da ação fiscal: a
segunda Ordem de Sel"'iço emborl" .•.•'i! J}ri!stI1lldoa reillidllr a açlio fiscal
designtlda pela primeira Ordem. é câpialitr?ral desta.

(..)

b) DA INCOMPETÊNCIA DAQUELE QUE ASSINARA OS ATOS
DESIGNATÓRIOS

Conforme se pode veri{i.::tlIj a.... ordens de .•.•.erviço ntio trouxeram a
idi!llti{icaçiío do Orii!nlt',dor da Célula, a autoridade "ue no uso de suas
atriblliçiies legtlis es/lll';'" de.•.•.ignado os auditore .•.•.(isl.'ais para executar a
auditoritl (iscal sob .mper)li.•.•.lítJ de Ireue dll Pa-;, Rocha Pessoa (Mat.:
104.3 04-1-0).

(..)
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11 - DO CERCEAMENTO AO DIREITO CONSTITUCIONAL À
AMPLA DEFESA

a) DOS RELATÓRIOS DE ENTRADA E SAÍDA POR DOCUMENTO

No '::,J~'rJ em c,)/1/l!nío, os illl'Clltârios do exel'ddo Ilnterior ao fiscalizado e do
excl'ddo fiscaliZeldo 1lc70cOlIslilll1 /lOS cllltos, Il!lIdo sMo tOlllaáo o lII{lrco
zero C01ll0 e."'Ü)c]lIcillidelle filial daeJllde período. As ll1/tradas e as saídas de
m;]rcad.: ..•rÍlts, dO':lIIll.::nl[fda~' [Xl/' .:/,:x:/!/lll!lIlo /is.:al, faral1l :::isfcmafi.:ados,
rcspe.:fil'ítI1l2I1íC', alrLll',h do Re!.:tlcíl'ia de Enfradas por DoXUlll'!17fo. à~'fls.
121/7, e Relatáril) de Saída /Xl[" DDclIT11cnto. àsfl:;. I R123.

Um.:t 1'07': 'luc c' er;h.lo]lf,? inicia! e ,1 ,fiu.:tI. ,:!c-t::;2llfr.Jd.:ts .; as :.;aíd,!s são
essendais ':1 d,1btlra,>~ti,J .:/,) Relal6ric'l T..'lla!izad':'l/; é impre:xi17.fíl'cI a
':;c'lmprDl'a.;,:!.:' de SI!IU Vélh",.?s 170S':1U/c1:'"Jc, pro).:;es.],) a .fim d2 'lI/o? s.? lx)ssa
ex!.!ré.:er C'c'l/ir.:.lc :x,br.? d.:tdo.:7t:Lin~'i':IIl/t?j' ní!tll/.?Ie dL'lc:III1l::nfo, .] sempr2 que
l13c' "':;S/ltrem comprovcldos esses Vel/ore."'.configuraáo está o cert:eamellto (lO
direito de ddi?5iel do autUlletO.

(..)

b) DOS RELATÓRIOS DE ENTRADA E SAÍDA POR DOCUMENTO

É evidenf2 que LI .?slc'qllc inidal c c' ,fin.:tI da R,:x:,~,rrellfe 17L1 período
,fiS':;ltlizlt3() /l.1c, :".:ILl Zâc1, pl.'lis II R,?CYWr2ntenLlc' ini.:ia"a sI/as atividades nesse
an,) c J 'll/ase il1'/pr,:lti.:!t,'el ql"7 1IIi1 .:'é.ll//er.:.i':lIIf<:.'Voé'l/d.:tI.:d.::, c' .';.?I/ est,Jquo? ,1C1

final de cada exercício.

o arbitramento d':::'S.7 vilhlr parLl L1S .:!:;toql/e_~ il/idal o? final di:,'torce
considcr.:t1'211112I/íl! a vérdade ma/criai, lima 1'..:'Z oJl/.?dimin/tira os valores de
EsíDquc Toí.:tI (ET) d,):; prc,dl/fL1S enft"í':'i t'.::l.:ldol1adc1s, h;lja l'i.,;ta que e'se mlor
é al.:.:t/1o;a;/.} afrLlvés ;/a :X'II/{/ do E:;tc'que Inidal (E~le .7:; Entr.:,d':I:; (El. bC111
':C'IIIO LiS valc".es c/Li Saldc. Tc,flt! (ST) de mercad,:;rias, p,)sfa .]lIe .]sse ralor é ,'1

5':)111<1.1':1:"V21/.1a5(V) e,)i11EsIDquC Fillol (EF).

(..)

111- DO MÉRITO

a) DO RELATÓRIO TOTALIZADOR

o Re/[ti6ril.l T.:)/ltli::adL1r que in:; tJ'll i a prc::;.?l/te .1.]us.].;50 ,fis.:.:!1 possui
irregll/.:{rU.:ides qt"? h?f1/1endal1'/ Jir2lamenle nL'l 1;?s/llladD JLlS d({2 .•.•?I/.;l/:; de
enfJ'{[da e de SOídíl:; de mereadaria.
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A pri,)J'i ,{I-is.:!-s.:! oJlt2 1/2:;/2 r.:o'la/,)ric' .!C".oJl1l relc1do1íado~; .:2rca de 4000
(qu.:til'Cl miO pm.-1lti,JS, 1/llmer,) cX':il.;siwI111211/o?(tllcl para 11171o?stabelccimcnto
d.: I11crcadD l:o?,7F?1/St?espc.::i(tlizadLl lIoJ ':C'II/cILÍ.1li-:::t.,75L'l 307 gêneros
alimcnlí.::ios, ma/eri." de limpeza e bebidas.

(..) '.'

Pül"lanto, ao seu entender, IMPROCEDÊNCIA do 3Ut() de
infração, ou subsidiariamente NULIDADE da Ação Fiscal.

À 11. 146 dos autos foi detenninada a realizúç:ão de perícia,
tendo o Contribuinte sido intimado pata apresentar documentos em 04/08/20010,

o Contribuinte protocolou informaçôes para realização da
perícia, e posteriormente em 13/08/20010, lambém protocolou adendo ao Recurso
Voluntário.

À n. 174 dos aulos, a Orientada da CEPED/CONAT (Eliane
Lopes Moreira - Mal.: 10750814) despachou no proce:>sübasicmnenkpara indagar sobre
a necessidade da rcali=clç~iodo trabalho pericial, um::,ve:: que [.)i inobscrv3do dispositivo
que tem sido motivü de nulidade absolula pelo Cünselho de Recursos Tributários.

A C,)1l.1ul/ciri':l Tribu/ária, através do Parecer 54/2012,
ressaltou que Pr.).::t:..-1idas vi:;ill:; 11Ll .:\)nleúi!c' J",x:lIf1",'nl.)s do:; (1IIIc's. WX(fil:t1111L'lJ' que se
'::/l.::L'll1irll ,::(II'll.:'lel'Í7.aJ,) 11.)S':1lItL'l:',<ll,,?si(/L'lpl'cjudi.:ial .:1 .:tJláliJ'e .1,) l11éritLl. motivada pela
Ílwbs.:;rv.:;nda da legi:.Ja,;30 pr,x:l!ssu.tI [um a ,:;C'IlSii/lliç.3L'l d..., lan'J~amen/,) JL' c:r.~dito
Iriblll.iric', concluindo por não haver dúvidas '::juantoà l1ulid::.dedo feito fiscal, em nC30
de falha insanável.

Diante do exposto, opinou ao final que se conheça do
Rl?curso Voluntáriü, para 31) final dar-lhe provimento, no sentido de reform3r a decisão
rilonocrálica, para declarar a nulidade do auto de infração,

o Parecer 54/2011 foi encaminhado, pan:l apreciação do
representante da douta Procuradoria Geral do Estado, que se manifestou pelo acatamento
do referido parecer, que d0l111itaà fi. 178.

É o relatório.

VOTO DO RELATOR

Trata-se de recurso voluntário inlerposto pelo Contribuinte
EMPRESA BRASILEIRA DE LOGÍSTICALTDA. em face da CÉLULA DE
JULGAJ'JENTO DE r INST.-iNCIA, objelivando, em síntese, a revisão da decisão
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exarada na in:.:.tànciaoriginária inerente ao Auto de Infração sob o n° 2007.11874-5, para
que com isso a 3uttlélÇão seja julgada por IMPROCEDENTE. O presente recurso
preenche as cúJ1diçõl?sde admissibilidade, ra:..:ãopela qual dele conheço.

No processo sub examine, a reconente foi autuada pela
falta l/e elll;s,w;o de dOClllllelltoji,'lcllI, em opCI''''çlío011Pl'cst"'çlio acobertaáa por /lota
.fiscal moddo I ou la e,'ou sJric ",r e cupom jisc,.,l. O cOlltribuillte deu .'úlída do sell
estoque de mercadori,.".... Ilcsilcompmilwdas da pel'tiuellte docllmell1açiío fiscal, 110
1Il01l!t'"mtede RS 177.295,43, 110 período de 10.10.1005 tl 31.11.1005, cOl~forllle
del1lOnstrado 11,.,.•.•.i/~ro,."wçõe .•.•.cOlllplelllelllílreS em anexo, fato que foi demonstrado
através das infi}flTlélçõescomplementares e documentos anexados no bojo deste processo
administrativo.

Ocorre, que o procedimento administrativo, como se sabe,
é um conjunto de formalidades que devem ser obrig3toriamcnte seguidas pela
Administraç~ão Pública para a prMica e validade de certos atos administrativos .

:)

.',.. Sendo assim, todo e qualquer procedimento dc fiscalização
tributál1a consiste em procedim~i1t.j adrninistrativo, ondl? a übservância de todas as
fOl1nalidades legalmente estabelecidas consubstancia verdadeira expressão da se:surança
jurídica e da proteção à liberdade dos administrados.

Inclusive, no Estado do Ceará o Processo Administrativo
Tributário é regido pela Lei n° 12.732/1997 (corn alter3~~õe::;posteriores), a qual dá ba~~e
ao Decreto n° 25.468/1 ~'99 (C0111alterações subseqüentes), sendo tais normas vinculantes
para toda a Administração Tributária Cearen3e, confolln~~art. 3° do CTN[21.

Nesse sentido, o lcgisbdür cearense preocupou-se em
particubri:=ar todos os elementos que devam constituir e integrar a ação fiscal da
Secretaria da F~cenda, dentre eles os requisitü:::'indispensáveis para lavratur::l do Tcnno de
Início de Fiscali::ação, consoante prescreve ü ~il1.821 do RICMS/CE:

Art. 821. A ,J.;:k. ,fi!J'.::al L':'lme.;[tr/t '::L')11/ (J IttllJ'Ltlurl/ lk. T.::rl1l •.') de lnído de
Fi!J'.:'.:tli::;;{ .•~J.•.'), de •. ]1/<11 '?L'In:;tará,nccc:;:;ariamcnte:
(..)
~;.2" L.:tvr.:t:l;:. el T.?rJ1W lh; lní.:;i;:, .-h: FiJ.:.:t1i:::;{.;3o, o agente 3Ll Fisco ter/! o
J}/'c']::;o] de .:tlé 130 (.:(;l1ILI o? L'Iitenla) did'j par.:t ,::c'fl.:1"s3L'I dos trabalhos,
conta.:!,)s .:Ia d.:/I.:t .:la dê"da .:tL'I .JlIjeilD jXtS!J'iKI, LCI'!f]rm.? di:;p,).';to 2111
regulamento.

[2] f\rL ~n. Tributo ~ toda pr:stação pécuniária cor'-lpul~:ória,em moeda ou cujo vnlor nela f,~ pm::.;a
e;.:primir, qu.:: não com~titua s1nção d,; alo ilíci\o instituída el.•.• I,;i ê cobradll mcdillntc atividade
administrativa plenamente vinculada.

[2]
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De forma a regubmenlar o di.:;püslt) no supradtado 'J2° do
arL 821, o S(;crdário da F::cenda, no uso de suas alribuiçôes, proferiu a Instrução
Normativa n° 06/2005, alterada pela Inslrução Norrnativa n° 3312005.

Esta instmç:ão, em S(;U arligo 1°, descreveu deta1hadamcnte
o pra:::o legal a ser obs(;rvado pelo agenle fiscal, de acordo com o enquadramento em seu
texto, observe:

Art. 100 oJgel/I':' di) Fi:Jú1 l(ll',j I)S jJl'.:t::.,x;.:t:x:JlIir il1.:!i.:;a.:!,x~;para a ro'!c7/;:::.:t.,~ão
da L1Ç'<1L',fi:;Lyt/, clll1lado:.; da dêl'ldít (!LI :;ujdta passivo:
(..)
11 - qllandLl L' c'lab2k!dmcnfLl e:.;lh'2r enqua':!radL' IJD regi/1h! n.Jrma/ com
atividade de:
c) comércio atítcadisla .? .?lIIita, l/LI exer.::í.'::iofiSc.lli::.ado:
1. até 10.000 (dez mil) d.x;Uillelli.x;.fij'':''L7i~~- a/.i 60 (ses!j'cnta) dias;

Ainda em observância a IN 06/2005, 110art. I, ~2° estão
previstü" os re\]uisilos para reinício do termo de fiseali:::aç50, vejamos:

,ç ]0 Esgotado ,) prazo pl'2visl,) I/D il1(;i!-.',)II dL1 art, 1': sem que () sujeito
pas:.;ivo seja .::iclll(ficadLI da ú'llcll/:".1L' dLl:J Irab.:dh.)s, c1 açlío fiscal poderá
ser reiniciada, mer/iante solicilaçc1o circllll .•.•'Ic"lIIcic-,cfado agente .fiscal,
aprol'ada pdc. OJ'iel/loJdDr da CéltI/.:t d2 Exe'::II\~3D,p.)r d2signa.;Zí() de Ul11dos
coordena.:!.:".es doJ C:lfri, p,xk.!n.:/,~!, n2sie ,-~,:t::Ll. oJ .:lIt/,}rid..,de ..-!e.;igl1Lmt2illcluir
oulrc. ílgo?nle C!lIstlklilllir L' Lorigin':lti.:tmente d.?sign<7d{).
(negritos acrescentados)

Ora, basla uma breve observação na~,Ordens de Serviç.o n°
2007.14997 exarada em lO de maio de 1007, e n° 2007.22641 e/.arada em 09 de agosto
de 2007, ::unbaJ relali';as ao presenle Auto de Infração, para que se verifique que está
ausente c:-:alamente o demento obrigal.)rio da solicitação circunstanciada do agente
fiscal.

In caSll, o reI111CIOda Fi:::csli:::ação não teve como base
qualquer circunJt::lI1cia, ou motivo, e rnuito menos aprüvação pelo Orientar da Célula de
Execuç.ão, mediante Ordem de Serviço.

POItanto, deixou ü agente fi3cal de observar os dispositivos
legai:; infringidos, bem como a solicitzlção circun3tanciada no caso concreto, conforme
prescreve o mt. S21 do RICMS c/c ali Io, ~2° da IN 006/2005.

A observância de tais fonnalidades é indispensável para se
manter sob controle a atividade fiscal, ~I fim de evitar arbitrm-iech1.:1epelo agente que a
e}:crcitü. (I contribuinle ncces3ita conhecer e ver :le tais formalidades limitadoras da
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função e:::tão sendo obedecidas. Caso cüntrário, em que todas as formalidades não [.:)I'8m
cumpridas, não é possível a valid::lde de lais atos administrativos.

Neste sentido, invoca-se o que rc=a o art. 30 c/c art. 53,
ambos do Decreto n° 25.468/99 (PAF):

Ar/. 30. Além .:!L'lS prindpic's .?lel1c:a3Dsnc' .:trf. ] 7 da CLll1:;tif/li~~3L'lFederal de
1988, o pro.::t'ss() (ldmiuistmtiJ'o-ll'iblltál'io pltlllar-se-It, também, pelos
pl'in.:ÍpiL1s d.:t c:.;/.;:rid':I.:1r:-,~'il1lplicidílJc, e':-Ll/ILlmhl pr,x'?ssual, vcrdade
maferial, C'(llllradif,Jl'i(, o? ampl.1 d,~resa.
(00)
Ari. 53. S/io absollllmllclllc? /lulo..... os alo.•.•pl'aticados por ílulc,rid.:t.:le
inCL1J71pCfen/e,JU impedida, ,)U CO/li preleriçlío de quaisquer das garantias
processuais cOllslitudOlWis, deve/ldo a /lulidade .•.•.er deL/arada de f~fído pela
autoridade julgadora.
(N egritos acrescentados)

AJemais, deslaca-se que a atividade do Agentc Fise31 é
plenamcnte vinculada ;] lei, devendo 8dequar-:;e a esta perfeilDrrtcnle. P3rJ melhor
entender-se cs':;i:lvinculação, d~3t;;,ca-se as palavras de I-Iugo de Brito Machado, em sua
obra Direito Tributário, 19a edição:

"Dizendo 0 CTN que () Iribuio há de :;';:1' (;{)braíkl lJIedianle alil'iíl.:t.:!e
adminisfr':liÍva pICllíIl7l.?1l/.? viI/cilIada, .11lCI' dgn(fiC:<1r que a autoridade
adl7linislraliv.:l /1{IC'p,)dc pl'C2nc:hel' 20m L1 seu juízo pessoal, subjetivo, (I

campLl dc iJl.:!elel'mina.;3,) sltl-y'eliv.:t, bU.'J':"'':llJdc'r.?.1/i:::ar em ,-;ada CL1S0 a
finítlUade .:1':1lo?i. Eslil de •.e ser miuutlente, prefigurando com rigor e
objetividade os pressupostos para 11S pratim tio.•.•.atos e o conteúdo que
estes devem ter. "
(grifas nossos)

Portanto, sendo vinculada a atividade dü agente fiscal à lei,
e se esla dclerminaf.)l1n;;,lid;;Kle Icg81 a ser atendidD, inclusive expressamente
delenninando que a AUloridade J ulgadüra declare nuk, o Aulo de Infração em que tais
formalidades sejam desconsideradas, é lógica a necessidade de que essas n0l111£1S
procedimentais, Isto é, .:; 'J1° dü 3rt 10 da n-r oó/2005, serem inteiramente respeitadas.

Neste sentido, o Conselho de Recursos Tributários do
Contencioso Administnllivo Tributário - C()l'.JAT do Estado do Ceará vem proferindo
decisões declarando a nulidade de aIos que infringem a::; disposições da IN 06/2005,
alterada pela IN 33/2005, vejamos a erncnla do Prücesso Administrativo n°
1/000650/2008 :

EftlENTA: leAIS - 1. FALTA DE EMISSA-O DE LEITUr~ DA lvIEMORJA
FISCAL AO FINAL DE I::'ADA PERÍODO. 2. e1CC'lIfl'ibuillle Ih7t. ítpr,-;'s211Iou
as mcnwri.:tis .fb:ais de cada jJCríLV/') de ':lpllr.7~~r7c'.,k, ICMS, 1'e.f~rc/1tes.70S
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excl'.~'ÍG'il)s d.: 200-1 e ](105. Recul'so vollllliáriC' L.)nhecid{. P{'" lIIh71limidade d2-
vaias, e. pCrI' lIIaic,ria, pn)vid,). 3. AI/to ,fe injraç/io julgado NULO, telldo em
vista ,1 illl::ompetênâll do dgellte (Ie,\'igllalltepaI'{( o reinício da açlio fiscal.
Reforlllada a d,:cislio condenalá,.i,1 eXl1l'1ldl1em 1" illstâllda, /lOS tl!rlllOSdo
parecer do representallte da dOI/IaPmcl/m,fo,.;a GemI do Estado. 4. Decisão
com slIpedtllleo 110dl't. 1~~ ]O da lnstl'llçiio NOl'lIIat;Jl{/38/05.

Do voto da Con:,clheir(J,Relatora extrai-se:

"A ordem de s.:l'vi,,~o 2 .) insil'umenl{, P"L1cl!s~'/lal .:la :;eara adminis/ra/h'a que
.:tu/Lyi:::a 2- legitima ',1 •.7udiiL ...•,. .(íCL.l1d/l1iL...•a .flsc.;t/i:Z':lr aquele determillado
LDJttribllinl.?, Il.Jqu.:lc espat;(. de tempL; ,;/.;;[ermillad.). P,Jr'!:tIt, esle d,x:wnen/o
'-:OI1:;i:,;leem um ,;/e:;,;I.:,bl'':l111el'llodo Pril1,::ípiL', da Impes.,{,.:t/idade, uma ve:::qU2-,
110:10 fiL,J .7 .:li3cricÍL...•lh7ri,d.:I,;/,: d{, agelll.; .fl:;cal qu.:ti e,~[abd.:cimeI110 au.:li/m;
<.ill meSIi/,.l .:tltiori:::ar ':1:;,,;{'nlilluid':ldes d,x; pr{'c ..;dimen/L ...•s, d.?V2ndo r) agente
ob.-:de.:.'o?rr,::;/ritiv.:tIJI21l/e t7S previ:;,]!!s legais. "

Assim, é de 3e indicilr o inafastável defeito quando do
reinício (13 fiscali:::ação, como se vê nos presentes autos, o que irnplic8, por si só, 113 total
desconsideração da peça punitiva übjllrgada, ctn virtude de nulidade absoluta, pois o
referido lermo tlão) está revestick, da forma prescrita em Legisbç50 Tribllt::íria, tudo nos
moldes do Decreto n° 25.468/99, aliso 30 e 53.

Dianle disto, observo que frente ao conjunto prübatório, a
conclusão
mais consentânea com a justiça fisc::d é no sentido de reformar a decisão monocrática,
p::lradec1ar:Jr em grml preliminar a NULlDA,DE processual da ação fiscal, com base n.)
que \.'ljspôe a Instrução Nürmaliva n° 06/2005, por lralar-se de norma específica p::mt os
casos de reinício de fiscalização.

É o VOTO.
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DECISÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes mitos ern que é recorrente EMPRESA
BRASILEIRA DE LOGÍSTICA LTDA. e recon-ida CÉLULA DE JULGA.MENTO DE
PRLMEIRA INSTANCL1. A i a Câmara do Conseiho de Recursos Tributários, por
maioria de vot03, resolve conhecer do recurso volunl::íricJ, para (br-Ihe provimento,
reformando a decisão cündenatória prüfericla pda i a Instância, declarando em gnlll de,
preliminar a NULIDADE processual, com base nü que dispõe a instrução Normativa n°
Oó/2005, por tratar-se de nonna específica para os c[Jsos de reinício de fiscaii::::ação, nos
t~rmos do voto do relator, conforme p3recer da C:'ll1:.;l!/toria Tributária, adotado pelo
representante da douta ProcuriJc1oriaGeral do Estado.

SALA DAS SESSÕES DA r C4AIARA DE JULGAAIENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUr.iRIOS, em Forta1e::~;],aos I/I de :J::r de 2012.

Matteus Viana Neto
PRC)CURADOR DO ESTADO
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